
INDICAÇÃO Nº 
245
, DE 2011


Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos acerca da viabilidade de concessão de anistia fiscal do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços – ICMS - às pequenas empresas que se encontram com débitos junto ao Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA


A anistia fiscal é concedida em momentos de crises econômicas e financeiras, instituída pelo Estado, por meio de lei, em favor dos devedores do fisco, alcançando, conforme prevê o artigo 180 do Código Tributário Nacional, as multas e demais penalidades, não abrangendo o tributo, cujo pagamento ou extinção somente pode ocorrer pela via da remissão.


É um benefício seguro para as empresas que estão em débito com o fisco estadual, consistindo em perdão a devedores inadimplentes, amenizando, assim, suas dificuldades financeiras. A anistia fiscal, portanto, está associada à mesma idéia do perdão previsto na legislação penal.


A aplicação deste instituto caracteriza uma aparente renúncia de receita tributária, mas é só aparente, pois não há comprometimento das metas estabelecidas na lei orçamentária, porque, além de preservar o valor do imposto, corrigido monetariamente, resulta em um rápido e compensatório ingresso de recursos aos cofres públicos, garantindo o funcionamento da economia e, conseqüentemente, a redução da crise.


Sob este prisma entendo que seria de grande valia estudar a viabilidade de concessão de anistia fiscal do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Prestações de Serviços – ICMS – às pequenas empresas com dificuldades em sanar os impostos, pois caso contrário, elas acabam sendo penalizadas com multas e juros não condizentes com a situação econômica de seus proprietários, sendo que muitos deles já abandonaram as atividades devido a desajustes financeiros, não conseguindo, assim, liquidar as dívidas junto à receita estadual.


Pelo exposto, diante da relevância do pleito, solicito o seu devido encaminhamento. 

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Massafera
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